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Nome COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

Assunto CONVÊNIO

 

D E S P A C H O

 

Tratam os autos de procedimento instaurado em cumprimento à

determinação exarada no evento 69 do PROAD nº 202009000240746, pelo

então Juiz de Direito e Coordenador Estadual dos JECs, Dr. Aldo Guilherme

Saad Sabino de Freitas, atualmente Juiz Auxiliar da Presidência, visando a

realização de estudos e eventuais providências sobre a moção aprovada no 3º

Encontro de Precedentes dos Juizados Especiais, no sentido de: "Instar a

Coordenadoria do Sistema dos Juizados Especiais a estabelecer convênios com

Instituições de Pós-Graduação, parceria com a OAB-GO e com Instituições de

Ensino Superior que possuam escritórios de atendimento do respectivo Núcleo

de Prática Jurídica, para que seja possível assistência jurídica adequada às

partes que estão sem advogado.

O processo foi instruído com manifestações de interesse e

documentos das seguintes instituições de ensino:   Faculdade Evangélica de

  Rubiataba  (eventos 9, 35/37 e 48), o Centro Universitário Alfredo Nasser

  (eventos 14, 41,44,47 e 49) e a União Sul-Americana de Educação (eventos 11,

29, 30, 31, 32 e 50).

ssessoria jurídica desta Diretoria-Geral, via parecerApós análise, a a

retro, manifestou-se pela possibilidade de formalização dos Termos de

Cooperação Técnica, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.
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Isso posto, diante das informações e documentos constantes dos

autos, acolho o parecer jurídico proferido, e, consoante a competência delegada

no artigo 36, inciso XXIX, do Decreto Judiciário nº 2.162/18 deste Tribunal,

autorizo a celebração dos ajustes, com fulcro no artigo 116, da Lei nº

8.666/1993, e artigo 57 da Lei Estadual n° 17.928/2012.

À Secretaria Executiva desta Diretoria-Geral para a coleta das

assinaturas e providências subsequentes.

Rodrigo Leandro da Silva
Diretor-Geral
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